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Lei Municipal Nº 098/2017, dispõe sobre O Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

 

 
 
RESOLUÇÃO Nº. 006 DE 09 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

Dispõe sobre o Termo de Aceite Alimenta 
SUAS 2025, e dá outras providências.  

 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Caturama, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº. 098/2017, 

considerando a reunião ordinária realizada no dia 09 de junho de 2025. 

 

CONSIDERANDO a Lei municipal nº098/2017, que dispõe sobre o Sistema Único de 

Assistência Social; 

CONSIDERANDO a necessidade de contemplar as demandas apresentadas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social deste município. 

 

 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º. Aprova o Termo de Aceite Alimenta SUAS 2025, através da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES no âmbito do Programa Acelera 

SUAS Bahia, para provimento em Benefício Eventual. 

 
Art.2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

Caturama, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 
   

 
Marlene dos Prazeres Pereira 

Presidente do CMAS 
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